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EXMO. SENHOR PRESIDENTE OA CÂUANA MUNICIPAL DE FORTALEZA

o vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuíções
legais e em conformidade com o artigo í3g, inciso ,, do Regimento rnterno da
câmara Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao prefeito,
solícitando o desenvorvimento e a imprementação de um sistema de rocarização
por chip para o monitoramento de animais de rua, a fim de auxiriar no controre
populacional e na proteção desses no Município de Fortaleza.
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I cÂmaRl MUNtctpAL DE FoRTALEZAApRovA:

Art. ío Fica autorizado o chefe do poder Executivo a rearizar o desenvorvimento e a
implementação de um sistema de rocarização por chip para o monitoramento de
animais de rua, a fim de auxiriar no controre popuracionar e na protêção desses no
Município de Fortaleza.

Art' 20 As despesas para a execução da presente Lei co'erão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A popuração de animais em situação de rua em Fortaleza tem crescido
consideravelmente, o que gera preocupações em relação ao bem-estar desses animais,
à saúde púbrica e ao meio ambiente. A Íarta de controre adequado dificurta a
identiÍicação de animais já castrados, vacinados ou que estejam sob cuidado de
programas de proteção animal.

.L

A implementação de um sistema de monitoramento por chip, contendo
informações como estado de saúde, vacinação, castração e rocarização do animar,permitirá um controre mais eficiente por parte do poder púbrico e das entidades deproteçâo animal.

o chip de identificação é um método seguro e eficaz utirizado em diversos países paracontrole de animais domésticos e de rua. com essa tecnorogia, será possível:
. Facilitar a identificação e o resgate de animaís em situaÉo de risco;

' Auxiriar no controre popuracionar através do monitoramento da castração;

' Melhorar a gestão de poríticas púbricas vortadas ao bem-estar animar;
. Reduzir casos de maus-tratos e abandono;

' Estaberecer parcerias com oNGs e órgãos de proteção animar para garantir umacompanhamento adequado.

Diante da rerevância do tema, soricitamos ao poder Exêcutivo que anarise aviabilidade da imprantação deste sistema, garantindo um impacto positivo na proteção
dos animais e no bem-estar da população.
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